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2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O OO5I2O21

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO PARA BRESTAçÃO DE
SERV!çO DE LOCAÇAO DE MAQUINA
IMPRESSORA, GOPIADORAE
DIGITALIZADORA, INCLUINDO^ O
FORNEGIMENTO DE ASSISTENCIA
rÉcMceesPEclALtzADA - EnÚrÓnÉnon (MANUTENçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA) E
SUPRIMENTOS, PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP),
CELEBRADA ENTRE A CONTRATANTE

PROCESSAMENTO DE DADOS
AMAZONASS/AEAEMPRESA
AMAZONAS COPIADORA LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

Ao nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vLnte -q dois_(09/0612022),lesl?
cidade de Manaus, Capiial do Estado do Amazonas, República -Federativa do Brasil,
présentes, de um iado, a PBOP4M - Processamento de Dados Amazonas S.A',
ãoiavànte'designada iOrufnATANTE, pessoa j.qlgjça Oe direito privado, sociedade
de economia mista, criada pela Lei n.o 941, de 10i0711970, com seus^atos constitutivos
registrados na Junta Comàrcial do Estado do Amazonas, sob o^n.o'13300001038, e
co"m inscrição estadual n.o 05.341 .162- 5, inscrição municipql.n "_671801 e C.N'P.J'
á: O+.qOn]gZOlOOOt-80, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr.
LlruCólU NUNES DA SILVA, brasileiro, união estável, administrtdo_r,_portadgr da

ÓéOuta de ldentidade n.o 0748852-1SSP/AM e do CPF n.o 033.699.748-51, residente
e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,
ãm aàuãrtigo a+, inciso XVl, conforme atesta a Ata'de da Reunião Extraordinária do
Cánieinô à'e Administraçãó PRODAM, datada d_e 3011112020, e registrada na

JUCentnfrl, em data ae iAtntz\2o, sob o no 1085793, e de.outro lado, Amazonas
ôópúaora' Ltda. - AMAZONCOPY, doravante designada. simplesmente
CóiiÍÉÂiaOÀ, atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estadg 9ob o
n o 132003334:46, lnscrição Estad-ual n.o 04.132.840-0 e com C.N.P.J n.o

ôf .OS7.ãS3tOOO1-i.1, nestà ato representada pelo Sr. DIEGO DANTAS CESTARO,
Oiaãíeiió, ãofieiro, ÀOministrador d'e Empreqqs, poÍ.ador da Cédula de ldentidade n.o

r+io+asjo §§pnu, CpF n.o 717.s44.582-20, êsidente e domiciliado nesta cidade,
na Rua Paraíba, n.6'624, Parque São José do Rio Negro, Bloco.T-A,.qPto 302, Bairro
ÁãriaÀàpotis, ténOo em vistà o que consta Procedimento de Licitação, Pregão
ÊÉtrOniõo ri.o 05t2021, devidaniente homologado em 021061202!' - !u!-o- ep
conformidade com tei n" 13.303, de 30.06.2016, Decreto Estadual no 39.032, d-e

Z+,.OSi.ió48, Lei n" tõ.SZO, de 17.07.2002, !91Çolplementar no 123, de 14.12.2006,
Óàcrétã Estadual iõ-il'.liA, de 27.09.2000, D'ecreto Estadual no 24.818, de

Zi.Oi.iOOS, Oecretô fõtãOuaí n" 40.674, de í4.05.2019 e.alterações, Decrgto lo
7O.Ozi áe 2O.Oe.rói9€ RiaÓ - Regulamento lnterno de Licitações.e Contratos da
pnó-Onnf , ãÉticanOo-sé subsidiariaõrente as disposições estabele?i{?t no presente

instrumento convoõátóiio e seus Anexos, resolvem- as partes. celebrar o pres.ente

iÉÉúO À-ol1vo Ãõ óotttilto, que se regerá de'acordo com as seguintes

cláusulas . 
"onáiçoãs, 

-ãoaxo 
descritas, mutuãmente aceitas e reciprocamente

outorgadâs, por si e sucessores:

$3rocsss&m*nttr ds §xdrrs Amxxt*mtrs

Í1 i.i e .l o r r il t lt,3 :; i:'e i:i :'o'í" ;), rtt' ^t Ü ),1,

Í) r.,:. I r-l {i q.: í i: n r: i :'+. íu'1 ;.r tt ;l i.i :; *,â. M
C.t:P ír9B.ii) 11t
5l\í Pí1C.lflÀív1: {ü7.) 212.i ' ii5Íl{i

"'ffim ffi ffi ffi .l.ii..i.." "..,i..,.,,'....,.:.,,.,.':..,,,.,,,



ffi*VHffiru# M* frSTAM$

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O presente aditamento tem

12 (doze) meses, com base

por finalidade prorrog ar a vigência contratual por mais

na cláusula sexta do contrato primitivo;

,^
CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA

2.1 O Prazo da

do período

justificativa

sucessivos

(sessenta)

pertinente.

prestação dos serviços ora contratados é de 12 (doze) meses, contado

de 1110612022 até 1010612023 podendo ser prorrogado mediante

por escrito e prévia autorização da CONTRATANTE, por iguais e

períodos, se conveniente para a Administração, até o limite de 60

meses, nos termos do art. 71 da Lei n.o 13.30312016 e legislação

CLAUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTAMENTO

3.1Por comum acordo entre as partes, ficou convencionado que não

reajuste pactuado na cláusula sexta do contrato primitivo,

requerimento posterior, seja administrativo ou judicial.

será aplicado o

não cabendo

CLAUSULA QUARTA: DA DOCUMENTAÇÃO

4.14 CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os

documentos comprobatórios exigidos pela CONTRATANTE, referentes ao

Registro de Fornecedores e Prestadores de Serviços, indispensáveis a lavratura

do presente Contrato.

CLAUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 As despesas com a execução do presente contrato correção à conta de recursos
proprios da CONTRATANTE.

CLAUSULA SEXTA: DA RATIFICAçAO

6.1Ficam mantidas e são aqui integralmente ratificadas todas as demais cláusulas e
condições do Contrato n.o 00512021, firmado em 1110612021 e publicado no Diário
Oficial do Estado número 34.527 na data de2210612021, em tudo o quanto não
conflitarem com as alteraçÕes introduzidas pelo presente Termo\$ditivo.

ffi ffi ffi ffi ,,,:i"',:i .'.'r.""..'=...'..''.1.

Frsrcsss&rnentu ds ffxdcls Arnxxon&s
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E por estarem assim, justas
vias de igual teor e forma na
um so efeito legal.

assinam este instrumento em 02 (duas)
testemunhas abaixo, para que prod uzam

e contratadas,
presença das

Pela CONTRATANTE

Lincoln Nuhes da Silva
Diretor-Presidente

l.
Rubenilsbn Alves Cordovil
Supervisor de Adminigtração e Transporte- 

ituli*riiisurl Aiveii ihi*';''lii
' i I I ne rv I tdú ii S litlf{ l. ; T'';1;^i 5çvJ'r-Í F
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REVISÃO E APROVAÇÃO:
Assessor Jurídico .,

Manaus, 09 de junho de 2022.

Pela CONTRATADA

Diego Dantas Cestaro
Representante Legal

ffi ffi ..,.',, 

:::"..............:....,.,,i..,.."'il:,..,

David Teixdira Souza
Supervisor de Manutenção

Frtrcessürnenttl de §mdus Ârrtaxt»n*s
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Governador do Hstado do Arnazorras
WIL$CN MIRANDA LII\,,!A

Vice-Governador do Estado do Arnaeonas
TÀRLO§ ÂLBTRTO §OUZA D[ ALTüEIDA TILHCI

Sscrctaria de Estado da tasa CÍvil
TLAVIO TÜRDIIRCI ANTCNY TILhIÜ

Secretaria de Hstado cla Casa Militar
CÜRüNHL QÜPh,l FABIANIC MACI.{ADÜ Bü

Secretaria de Governo
S[:HG]O PAut-O t\'lCNTEI[RÜ 1.. IT'A!F f" F Il-HCI

Frocuradoria Geral do Estado * PGE

GIORDANO BRUNO CO§TA DA CRUZ

C*ntroladorÍa Geral do Hstado * tGH
OTAVIO DT SOUZA GOMTS

Secretaria de Estado de ÇomunicaÇâo §oeial - §HtQful
JCSICLECIA GÜMES NCIGU EIIdA

Secretaria de Estado de Relaçoes Federatlvas e lnternacionais,
csíy1 sede ern Brasília - Distrito Federat - SHRFI

ADnrANü MINDONÇA PCNI'l:

ffiscritorio de RepresentaÇão do Governo, em §Íia Par"llo * HRGSP

ALFRIDO MONTEIRÜ LINS D[ ALBUQUERQUE

N ir m * ríJ 3 i} , 1*2 | .Â. rr {} {.'i{,Nl'tí
,,,.vw w. i ífi p rü í] s a r: Íi c i a ] 
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$eçretmnia de Hstadu de üesenvolvirnento Hçonornie*, Clênç84,

TecnoÍogia e InovaÇâo * SEÜHÇTI

ANGET-US CRL}Z F IGUHIRA

Secretaria de Hstado de Frodução Rural * §HPROR
PHTftUCIü PL.t{[:l[tA [][-. MAGAL[-{A[:S JUNl(]ll

Çentro ds ServiÇos Cornpartilhados * ÇSÇ

WALTIR SIQI..J EI RA tsRITO

Polícia tivil do f;stado do A.rnaf,,onas* FÇ

RICARDO APÂRTCIDO L[ITI
Pslícia Í*ititan do Hstado do Antaaonâs * Ph4ÂM

üü l{O N É:. 1." Q{} P lv{ M AR{) LJ S V I I'J I C I U S O L IVH X RA [] H At.. l\4 [:. i t]À

üorpc de ffieimheinos Mílitar do Estado do Arnazonâs * CBlt/tAM

CÜRüNHI. QüBL4 ÜRL.EIL§C X!MENES T'11,'NIZ

A &i TÂ ffi ffi Ei f d§ S //////////////////g//g#§§§{€"$.€//

Irnprensa Ofiçial do Estadç do A,maeonas - IOA
JOAÜ RIfrEIRO GUIMARATS JUNICIR

Departamemts Hstadual de Tr*nsito * üHTRAhI

JO$E /\L,1URINÊ FTITOSA TCII',lÀZ FIL} iÜ

Junta tein:*rçiaf d+ Hstado do Amnãsnas * JUTHA
L4/rRIÀ Dü JISIJS LINS GUITV1ARÃTS

Superintendênçia de l-labltação * St^JHAB

JIVAGO A[-ONSO DOIV1INGUHS D[ üAS IRO

lnstitutCI de Pesos e Medidas * IpffifoI

lnstituto ele FroteÇão Asfihierlta[ do Amazonas * lpAÂM

-JIJLIANÕ MARCOS VALINTI DE §CLJZA

t nstiturto de Besenvolvirner:to AEropecuário e FIorestal Sustentável
ds Estado dc Amaaorrfr§ * lnAM
TüIViÀS IGO MUNOZ SANCHI:S

tentno de f;ducaÇão TecnoloEica do Ârnauona§ * ÇffiTAM

JüSE,í\UGUSTO DE ill[L0 l',I[TCI

Superintendência Hstadu*l cle Navegaçãü, Portos e Hiclreivias * Sl-{PH

JORGI L]T ÀL.I\TIDA BÂRRÜ'$O

Xnstituto de §efesa do Üonsumiclor - pftütüruIÂM

JÊrLlL f RAXE CÂl',4PÜS

Ê.gencia Re,guladora ctas Serviçers Públicos üelegadeis e t$ntrataci*s
do Estaclo do Arnauona§ - ARSHPAIU

JÜAÜ RUTINO -IUT{IÜR

Âgência de ffiefesa Agropecuánia e Florestal do Hstac{o dCI

Ârnazon&s - ADAF
ALTXÂNDRT H[NR.IüUE FRTITAS DE ARAUJO

F # ro ffie Ç # ffi S P ti ffi f;* Í # e S .ê/f///$//fi§fi,,Y//r'/,,fr'/'///////fi

Fundaçáei de Medlcina Troplcal "Doutur Heiteir Vieira Üourado *
FMT-ÀM
IfIARCUS VINíTIUS DT FARIAS GUERRA

Fundação Ho*pitalar Alfredcl da Matta * Ft"lFll\M

Rí]NALT}Ü D[ RZY Aí\,442ÜNAS

FundaÇão tentro de Üontrote de *ncolctgia do f;stado do

Â^ntazonâs * FCHtÜf'j
GIRSÜN AI{TÜNIO ÜÜS SANTOS IUÜURAÜ

Fundaçáo de ViEitancia ern §aúde do ffistads dÜ Arnazona*
"§râ. RüSHMARY COSTA plNTO" * FVS-RCP

TATYANA COSTA At\4CIRlM RAL4CI§ (lnterina)

§ECRETÂ*IA$ IlÊ ESTÀDO //,'//l///////z//zll//./,/r'/r'/////% I tr*Áncloanl)RE OLIVEIRABRITO

$çcrçtaria cle Hstado da Fazenda * SHFÂU

ALEX DIL GIGLIO

Secretaria de AdrninistraÇão e Gestão : §HAD
FABRíCIÜ ROGERIO CYRiNÜ BÀF{BCSA

Secr*taria de Hstado de Saúde * §U§,AM

ANCAR ABDUL §AFJIAD

Secretaria de Estado de Educação * Desportn - §HDUC

Í\4ARIA JOSIPHA PHNILLA PEGAS CHAVIS

§ecretaria de Estado de Culturâ e Hcorlornia Çriativa - S§Ç

I\,IARCüS APü1C} MUNIZ D[ ARAUJC

§ecretaria de Estado de Segurançâ Fuhlica * SSp
üARLÜS ALBIRTO MANSUR

Secretaria de Estadç de Adrninlstraçâo Feniterlciár[a * SHAP

PATJLü CESAR GüI\4ES Dã OLIVTIRA JI.JNIOR

§ecretaria de Hstada de lnfraestrutura e ReEião Metropolitana de

Manaus * SâINFRA
CARLOS HENRIQUE DüS RãlS l-llvlA

Unidade Gestora de Projetos Hspeciais - UGPE

MA}TCELLUS JOSE tsARFTOSC} CAt\4PÊtO

Secretaria de Hstado das Cidades e Territorios * §ffiÇT

JOÂÜ COEL} {O BRAGA

§suretaria de Estado de Justiça, Direitcts l-lumanos e

Cidadania - SEJUSC
[MIRSI] N JÕSI RODRIGUIS D[ LII\44

§ecretaria de Hstado da Assistência Social * SEAS

KHLY PÀT IIICIA PAIXÃO SILVA

Secretarla de Estado do Meio Ambiente - SEMA
TDUARDO COSTA TAVEIRA
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Fumdo de Frelrffiüçãm Scpclml &

ffinradicaÇãü dm F*brexa * FPS

HXTRATCI NE THRÍVIO ADITIVCI RTFERHNTH AO HÜITAL OO1/2O2O.FP§
E§PtrClffi: Terrno A<Jitivo c{r: Ternrr: rje Fornento rlo t}?.512ü?-1-FP§. üATÂ
DA A,§§lN,eTURA: 22.A6.2ü22. pnnfiCtPE$: O Estaclo clo ArnazCIne§,
por rneio da Secretaría fixecutiva cle Assuntcs Adrnirristrativr:s çJo [:unCcl
de Prornoçâo Social e, Erradicação da Pobreza, crgao inteqrartte da
estruirrra da Casa Civil dr: EstaçJo do Anrazonâs, cünl recur§os rjo FuincJo cJe

Pronroção Social e Erradic;açâo cla Pobreza el Associaçâo clos ProtJutores
Rurais cle Carauari - ASPRCC. RH§PONSAVHIS: Kathelen de Cliveira
Braz- rjos Santos, Secretária üxecutiva Adrninistrativa cio FPS e Êcivaldo
Dias Feri^eira, Presidente da ílSC. OBJET0: Prorrogaçâo do Terrnc de
Fcrrurenio. VIGENCLA: Por l:.t?. (üois) ffieses. a con+"ar tio vencirnento clo

Terrrro cJ* Fonienr,). FUNDO DH pROMCIÇÃO SCICIAL H HRRADICAÇA0
üA PüBRHZA. err lvlarralrs (AM),22 Ce Jurrhc d* ?.tt?)-.

KATI""If;LHN ÜH OLIVHIRA ERAU NOS SAT.JTÜS
Vice-llresiclente de Honra cio Fundo de Prarloçao Socíal e frraciicaçâo da

Pobreza

Frmü#ssâmsffitffi de ffiadms d*
Amaãffimas ffi Pffi.ffiffiAM

EXTRATO DO 2" TERÍvIO AAITIVO DO CONTRATCI N" üS5/2$21

FUNDÂMENTO: FREGAO ELHTROfUIC0 N' Sü512021

tlb1elc: Prorri:gação de ?raz.ct.
Contratante : PRODAfu,1 - Processaniento dc Dacos Aniazcnas $.Â.
Contratada: Arnazonas Copriailora LtrJa. - Afv4AZüNCOPY,
!'alcr ülobai e;strrraCo. RS 161.4fiO.00 (Cento o se ssenta e unr niil
qiratrocerrtr:s e sessenta reais).
Vigônc;ra . 1 1 i{-}ô12A22 a 1 üi0{:i2ü23.
Dotação orÇamentària: rÊclrrsos propríos da PRODAM S.Â.

fu1anaLrs, 01 cJe julho 2A22

LINCOLN I\üUNHS üA SILVA
Diretor-Pi"csiciente cia PRODAIv4 - Processãrrerrto de üados Aniazonas SIA

ProtocalCI *§2?3

TXTffiATO DO 4O TfrRMO AÜITIVO Üfi TONTRATO N.Ô *09I2S19

FUNDAMENTO: FREGAO ELETRONICO N' ü05/2019

übjcto: Prorroçaçáo de Pi^tazo e recstabelecirnento de vak:r crgir-'ralntÊntü
coritratado.
Cçrntratante. PRüDAl'/ - Processarnelntç: de Da<jos Arna;onas S.A.
Cr:riiralada: Saíenet inír:rnrática l-l'DA - [:.P"

Vak:r Gk:bal estÍrnaclo. R$ 34.0ü0,ü0 ílrinta e quatro rnil reaÍs).
ViÇênr:ia: ü5i üôi2A22 a ü4lA{)i2A23.
Dotaçâo CIrÇãnrentária. recursos pr-oprios da PRODÊrl'-,l S.A.

Manaus, 1o cle jullro de 2ü22

LINCOLN NUN§$ DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dadr:s Arnazonas SiA

Frotocolo 99224
,

ffirnpresa Estadual de Turisrmü *
AMAUONASTUR

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE pRHÇO§ No 011!2*22
PREGÂCI PRE§ENCIAL F{O O1 1í2Ü22 - ÇOPIL . AMAZOT.IASTUR

Pr r,:cesso ír':' ü 1 .{14.{.i 1 fi 508^0fi 1 4?-í)I2.{l?-2-g?

üLijeto: Cr:ntratação de [irnpresa esF]ecializarJa
ener-gia solar residencial oÍí gricl para suprir as
€r políticas pirblicas da frnpresa Estadr-lal de
/r|úAZONASTUR.

para ar;uÍsição cJe kits Ce

necessirlacJes de projetos
Turismo cl> Amazonas

Manaus, türça-fe ira, 26 de julho dr 2022 , ã$

ürgão Gerenciadr:r. Impresa Êstadual de Turismo do Arnazonas
AMAZONASTUR.

Detentor cia Ata:

ITEM l: l\4$ D[ SüUZA I CIA LTDA, inscrita no CNPJ sohr o r]o

31.805.838/0ü01-86, vak:r Elobal pâra r: ltem 01 - R$ 15.800.000,00 (cluinze

milhoes e oitocentos niil reais).

Vigênçia da Ata cie Registro eJe Preços: 12 (dare) rneses. contadCIs a partir

da pubticaçáo do extrato da Ata no Diário Ofícial do Amazônas.
Valor Global tJa Ata cje Registro cJe Preços: R$ 15.B0ti^000,0ü (quinze
rrÍlhoes e oitocentos rnil reais).
Furndarnentaçâo Legal: Lei Federal r'lu 13.303i2016. Lei Estadual n"
4.73Ai2A18, Decreto Estadr-ral no $.67 4i201 I e Decreto EstatJual rio

41.3$22019"

Marraus, 26 cJe jultro de ?0?2.

GUSTAVCI DE ARAUJO §AMPAIO
Presir1errte da Empresa Estadual de Turisrno t1o Arnazone§

Frotocalo $94$CI

RH§HNHÂ NH AUTERIZAÇACI DE VIAGEN§.
1-Norne s Cargo: Haraldo Ascenção da Silva Brito-Motorista, Proce sso
SIGED No 01 .04.0165ü8.0A17üB2022-Sü; Destino e Períoclo: Iúanar,rs/

Itaç;çret!arallüanau§, cle 27 a ?8.07.2ü22; CIbjetivo: Conrluz-ir E: RecçrncJuzir

serviclures;
2rNorne e Cargo: Gabrie[a Nascimento da Silva Gontijo-Assessor lll,
Pi'r:cessr: SIGID f'{o 01 .04.016508.00173712ü22-51 ; f}estinr: e PeríocJç:
IvlanausiTabatinga/Ber:janrin ConstanUAtalaia do NorteiManaus, de 3i.07 e

08.08.2022; Objetivo: Participar das açÕes do Turismo epo [\4o,virnento na
Tríplice Frontâira;
3-Nonie e Carqo: Valória lt4endes Ferreira-Assistente Tecrrico ll, Processo
SIGED Nír 01 04.CI16508.0ü17?71?ü22-16: Destino e Período. Manausi
TabatinEa/Benjaniin Constartt/Atalaia tJo Nortelfulanaus, de 31 .ü7 a

{"t8.{18.202?; übjetivo: Partiçipar clas aÇCIe$ do'l'urisrTlo eril Movimentr: na
I'ríprlíce Fronteira; e
4-Nome Ê Cargo. fu'larcek: Rafael Canrpos-Motorista, Processr: SIGIü
N'r 01 .C),4.01 §508.0ü 1 7 4U2A22-31 . Destino e Período: MarrausiAutazes/
hlanaus, de 25 a26.ü7.2ú22; Objetivo: Conduzir e Reconduzir servidcres da
POLITUR. Bonibeiros e IPAAM:

fuIanaus, de 2'1 jultro de 2022.

GUSTÂ,VO DE ÂRAUJO SÂMP.AIO
PresidentÊ da Ernpresa Estadual de Turisnno do Anrazonãs

Protocolo 9926S

tmffiTpffi§thím Âm&ã*n*mse de ffies#m*
volvtmento e Mohilização

de Ativüs r CADA.

HXTRATO DO THRMO DE TONTRATO NO O(}6/202?.CÂDA
Termo de Contrato nn 0ü612022-CADA. Fírrnado: 12.07.2A22. Parles:
cCIMPANHIA AMAZCINEI{SE DE DISENVOLVIMENTO E r\4OBtLIZAÇÃO
DI ATIVCS - CADA e TãCH[\4AFE - TECNOLCIGTA E tNTORMAÇÃO. Ohj*to
CONTRATAÇÃO DE ÊMPRI§A ESPECIALIZADA NA PRÊSTAÇÃO ÜE
$HRVIÇOS DH LICENÇA DE SOf -TWARE QUI A-TENDA AS EXIGTNCiAS
DE LAYOUI- Dü E-CONTAS. Vígência'. 121ü712ü22 a 11lATQAn. Vak:r
Global: R$ 15.97ü.00 (quinze nril, novecentos e setenta reais). NAD:
01 5.06i2A22. Fund. Legal: Art. 29. ll, cla Lei 1 3.303i2018. Parecer n.'

01 5i2022 - ASJUR/CADA" Prt:cesso nu 01 .01 .014501 .000C)59/2022-38.

ACRAM SALAMEH I§PER JR
Diretor-Presidente r.ia Cclrn;.:anhia ArnazCInense de Desenvotvirnento e

lr4obi [ízaÇão rle Ativos
Protocolo 99065

EXTRATO DO TERMO DE ÇONTRATO N'OO5/2021-CADÂ
Termo de Contrato nü ü01-:/2ü21-CADA. Firrnaclo: 17.ü5.2021 . Partes:
Clüt\4 PAN H lA AlvlAZO!'{ H N S E D E D i:S H NVOL Vl M ENI-O H tuI0ts I t.. IZAÇAü
D[ ATIVOS . CADA. e AUTORIZADA JAN.PRO . R. SILVEIRA DE PAULA"
objerr:: coNTRATAÇÃo DE SERVTÇCIS DE LtrUprZA E CONSERVAÇACI
DA SEDE. Vigêrrcia: 17 ü512A21 a 1605i2A22. Valor Global: R$ 10.680,00
(dez nril, seiscentos e oitenta reaisi. Valor Mensal: R$ 890,00 (oítocentr:s
e noventa reaís). NAD.00B.05i2ü21. Fund. Legal: Art.29, inciso ll,


